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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado por ANTONIO 
CARLOS GOES, CLAUDIO FERRAZ DE CAMPOS MOREIRA e JOSÉ LUIZ 
PALATA contra decisão que indeferiu liminar.

Consta nos autos que os pacientes, ora requerentes, foram presos 
preventivamente em 13/12/2017. 

Sobreveio sentença que os condenou a penas iguais de 9 anos, 6 meses e 
10 dias de reclusão, em regime inicialmente fechado, mais 14 dias-multa, pela prática do 
delito descrito no art. 158, § 3.º (1.ª parte), por três vezes, na forma dos arts. 70 e 29, 
todos do Código Penal. Por ocasião da sentença, foi negado o apelo em liberdade, pois 
ainda presentes os requisitos da prisão preventiva. 

Pugnando pelo direito de apelarem em liberdade, impetraram prévio writ, 
cuja ordem foi denegada. 

No writ,  os impetrantes apontam a incompatibilidade de manutenção da 
prisão preventiva com o regime semiaberto e pugnam pelo direito de apelarem em 
liberdade. 

A liminar foi indeferida (e-STJ, fl. 85)
No presente pedido de reconsideração, alegam os requerentes que o 

presente Habeas Corpus busca a liberdade provisória dos pacientes que se encontram 
presos preventivamente, no regime semiaberto. 

Considerando a letalidade do COVID-19, pugnam pelo direito de 
aguardarem o julgamento do recurso de apelação em liberdade. 

Alternativamente, requerem a progressão antecipada da pena. 
É o relatório. 
Decido.  
Inicialmente, em homenagem aos princípios da economia processual, da 

celeridade processual e da fungibilidade recursal, é entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça que o pedido de reconsideração de decisões monocráticas legalmente previsto é o 
agravo regimental, cujo prazo para apresentação é de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação da decisão agravada (RCD no HC 439.853/MG, Rel. Ministro ROGERIO 
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 16/04/2018), RCD 
no HC 412.463/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
03/10/2017, DJe 09/10/2017) RCD no REsp 1617086/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2018, DJe 21/05/2018).

In casu, a decisão impugnada foi publicada em 17/02/2020 (e-STJ, fl. 90), 
sendo que o termo final para interposição do recurso ocorreu em 22/02/2020, 
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prorrogando-se para 24/02/2020; Contudo, o pedido de reconsideração foi protocolado 
tão somente em 19/03/2020 (e-STJ, fl. 188), portanto, fora do prazo legal, não podendo 
ser recebido como se agravo regimental fosse.

Nesse sentido:

"PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECESSO JUDICIÁRIO. 
SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DE PRAZOS PROCESSUAIS 
PENAIS. INOCORRÊNCIA. PRAZO DE 5 DIAS. 
INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. A 
suspensão do curso dos prazos processuais prevista no art. 220 do 
Código de Processo Civil - CPC não incide sobre os processos de 
competência da justiça criminal, sendo que o recesso judiciário e o 
período de férias coletivas, em matéria processual penal, têm como 
efeito, em relação aos prazos vencidos no seu curso, a mera 
prorrogação do vencimento para o primeiro dia útil subsequente ao 
seu término, não havendo interrupção ou suspensão.
2. É intempestivo o agravo regimental que não observa o prazo de 
interposição de 5 dias, conforme art. 39 da Lei n. 8.038/90 e art. 258 
do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ. 
3. Verifica-se que a publicação da decisão agravada ocorreu no dia 
19/12/2018 (fls. 236/237), com início do prazo em 20/12/2018 e 
término em 24/12/2018, prorrogado para o primeiro dia útil em 
07/01/2019, e o presente recurso somente foi interposto em 24/1/2019 
(fls. 241/250), quando já ultrapassado o prazo legal, sendo manifesta 
a sua intempestividade.
4. Agravo interno não conhecido."
(AgInt no AREsp 1408772/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 
26/02/2019).

Ademais, ainda que assim não fosse, as razões trazidas pelo requerente 
não descredenciam os fundamentos da decisão impugnada, até porque o pleito pertinente 
à pandemia causada pelo COVID-19 não foi objeto de cognição pelo Tribunal de origem 
e, sequer, pelo Juízo das Execuções – autoridade a quem cabe a análise de tais questões 
–, o que torna inviável o seu exame nesta sede, sob pena de incidir em indevida supressão 
de instância, conforme reiterada jurisprudência desta Corte. 

Nesse diapasão: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PRETENSÃO 
DE NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS POSTERIORES À 
SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO RÉU E DO 
DEFENSOR CONSTITUÍDO DA SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. MATÉRIA NÃO CONHECIDA PELO 
TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A matéria debatida neste writ - nulidade dos atos posteriores à 
sentença por ausência de intimação do réu e do seu defensor 
constituído nos autos da sentença condenatória -, ainda que de 
ordem pública, não foi, em nenhum momento, objeto de exame 
pelas instâncias ordinárias, até porque nem sequer foi abordada 
na apelação interposta pela Defensoria Pública, razão pela qual 
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não pode ser originariamente conhecida no âmbito desta Corte 
Superior de Justiça (art. 105, II, 'a', da Constituição Federal), 
sob pena de indevida supressão de instância.
2. É cabível a análise, em habeas corpus, da questão suscitada 
perante a Corte estadual e aqui reiterada, qual seja, a almejada 
intimação pessoal da sentença condenatória (ou na pessoa do seu 
defensor, caso solto o réu), visto que essa matéria não requer análise 
de controvérsia factual nem demanda produção de provas.
3. Agravo regimental não provido." (AgRg no HC 71.499/DF, Rel. 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado 
em 17/9/2015, DJe 9/10/2015, grifou-se).

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
PARTICIPAÇÃO DE MENOR. FLAGRANTE CONVERTIDO 
EM PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA 
CULPA, NULIDADE DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO 
JURÍDICA DOS FATOS. MATÉRIAS NÃO APRECIADAS 
PELA CORTE DE ORIGEM NO ACÓRDÃO COMBATIDO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SEGREGAÇÃO FUNDADA NO 
ART. 312 DO CPP. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. 
GRAVIDADE. POTENCIALIDADE LESIVA DAS INFRAÇÕES. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CUSTÓDIA 
FUNDAMENTADA E NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. COAÇÃO ILEGAL NÃO 
DEMONSTRADA. WRIT NÃO CONHECIDO.
1. O STF passou a não mais admitir o manejo do habeas corpus 
originário em substituição ao recurso ordinário cabível, entendimento 
que foi aqui adotado, ressalvados os casos de flagrante ilegalidade, 
quando a ordem poderá ser concedida de ofício.
2. Inviável a apreciação, diretamente por esta Corte Superior de 
Justiça, dada a sua incompetência para tanto e sob pena de 
incidir-se em indevida supressão de instância, da aventada 
nulidade das provas produzidas, do alegado excesso de prazo 
para a custódia cautelar, bem como da desnecessidade da 
constrição em razão da classificação equivocada da conduta 
imputada ao paciente - uma vez que este seria mero usuário de 
drogas -, tendo em vista que tais questões não foram analisadas 
pelo Tribunal impetrado no aresto combatido.
3. Não há coação na manutenção da prisão preventiva quando 
demonstrado, com base em fatores concretos, que a medida se 
mostra necessária para a preservação da ordem pública, dada a 
gravidade das condutas incriminadas e o risco efetivo de perpetuação 
das atividades de traficância.
4. A variedade, a quantidade de porções e a natureza altamente 
lesiva de um dos estupefacientes capturados, somadas à forma de 
acondicionamento do referido material tóxico, bem como às 
circunstâncias em que se deu a prisão em flagrante - na companhia 
de um menor e em local conhecido como ponto de venda de 
entorpecentes -, são fatores que indicam a periculosidade efetiva do 
envolvido e a potencialidade lesiva do crime perpetrado, autorizando 
a preventiva.
5. Condições pessoais favoráveis não teriam o condão de ensejar a 
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revogação da prisão antecipada, se há nos autos elementos 
suficientes a demonstrar a necessidade do enclausuramento.
6. Habeas corpus não conhecido." (HC 318.623/SP, Rel. Ministro 
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 21/5/2015, DJe 
28/5/2015, grifou-se).

Finalmente,  registro que o Supremo Tribunal Federal, pela voz do ilustre 
Ministro MARCO AURÉLIO, em decisão recentíssima, conclamou os Juízes a atender 
pleitos como o presente. Ocorre que o Pleno do STF não chancelou tal orientação. Como 
se pode ler no próprio sítio eletrônico da Corte 
(http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=439697&ori=1), 
acerca de pedido do Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD) para prevenir a 
propagação do novo coronavírus no sistema de justiça penal e socioeducativo, onde se 
pleiteara, entre outras coisas, o livramento de presos de mais de 60 anos, e a autorização 
para que aqueles com HIV, tuberculose, câncer, diabetes e doenças respiratórias, 
cardíacas e imunodepressoras cumpram prisão domiciliar:

        
          
   "Em decisão assinada na terça-feira (17), o 
ministro Marco Aurélio, relator da ação, negou seguimento ao pedido 
sob o entendimento de que, do ponto de vista formal, o IDDD não é 
parte legítima (...). Entretanto, o ministro decidiu, de ofício 
(iniciativa própria), conclamar os juízes de Execução Penal a 
adotarem junto à população carcerária procedimentos preventivos do 
Ministério da Saúde para evitar o avanço da doença dentro dos 
presídios. Essa decisão foi levada a referendo do Plenário na sessão 
de hoje (18).
Por unanimidade, os ministros acompanharam o entendimento do 
relator sobre a ilegitimidade de amicus curiae para requerer medida 
cautelar. Porém, divergiram quanto a recomendação aos juízes de 
execução penal. O ministro Alexandre de Moraes, que abriu a 
divergência, destacou que, para evitar a disseminação do novo 
coronavírus nas prisões, o CNJ recomendou a análise de situações 
de risco caso a caso. A divergência foi seguida pelos ministros 
Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen 
Lúcia, e Dias Toffoli. O ministro Gilmar Mendes acompanhou o 
relator na concessão de ofício das sugestões."
(Grifou-se).

Ante o exposto, não conheço do pedido de reconsideração da decisão de 
fls. 188-199 (e-STJ).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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